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PORTARIA/SMAR Nº 004/2016 
 
 
 

NOMEIA COMISSÕES ENCARREGADAS DA 
ANÁLISE DA PONTUAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE 
TRÂNSITO, ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE E 
ENTREVISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E COMISSÃO 
ENCARREGADA DE ANÁLISE DE RECURSOS. 

 
 
 
   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e,  
 
   RESOLVE: 
 
   Art. 1.º Nomear a Comissão encarregada de realizar análise da 
pontuação da prova prática de trânsito, de acordo com o Artigo 18 da 
Resolução 168/2004 - CONTRAN, análise do curriculum vitae e documentos 
dos candidatos inscritos do Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de 
Motorista e Operadores de Máquinas, de que trata o Edital/SMAR/ nº 001/2016, 
composta pelos Servidores: 
I – Maria Aparecida Buzzato Silva; 
II – Vander Botelho Gottardi; 
III – Luana Aparecida Zanotti. 
 
   Art. 2.º Nomear a Comissão encarregada da entrevista do 
Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de Motorista e Operadores de 
Máquinas, de que trata o Edital/SMAR/ nº 001/2016, composta pelos 
Servidores: 
I – Edmar Dantas Luiz; 
II – Vander Botelho Gottardi; 
III – Sueli Zamprogno. 
 
   Art. 3.º Nomear Comissão encarregada de realizar avaliação de 
recursos interpostos no Processo Seletivo Simplificado, de que trata o 
Edital/SMAR/Nº 001/2016, composta pelos Servidores: 
I – Adelaide Comper; 
II – Maria da Penha Dalprá Comper; 
III – Cristiane Louzada do Rozário. 
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   Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
   Publique-se e Cumpra-se. 
 
  Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em 14 de janeiro de 2016. 

 
 
 
 

ELIVANY GERALDINA ZAMPROGNO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 


